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CONTRATO N" 20250286

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7O1OOO3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA Do ME]o AMBIENTE E MANUTENÇÃo Do
CLIMA E A EMPRESA FSARC. FREEZA SISTEMA DE AR
CONDIC]ONADO LTDA

O(A) Sec. do lvlero Ambiente e lVanutenção do Clima, com sede no(a) Av. Bezerra de
Menezes, 350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/[\/F sob o 07.442.981/0001-76,
neste ato representado(a) pelo(a) S(a) ANTÔNlO FLÁV|O BATISTA DE ARAÚJO, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEt\ilA DE AR
CONDICIONADO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/lr/F No 40.258.47910001-85 sediado(a) no(a) RUA
ANTONIO FELINTO GRANJEIRO,48, ANTONIO FELINTO, lt4ombaça / CE - CEP: 63.610-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva
Nascirnento, pofiado(a) do CPF n" CPF/MF N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n" 07010003/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133,

de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 2025022101PERP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. o objeto do presente instrumento e â AQUISTÇÀo DE GÊNEROS ALIMENTÍCIoS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MANUTENÇÀO DO
CLIMA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conformc especificações técnicas e nas condições

cstabelecidas no Tcmo dc Rclerincia.
1 .2. Objcto da contratação:

SEQ DEscRrÇÁo MARCA UND QTD v. UNIT v' TorAL
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1.3. Sâo instrurnento que vinculâm esta contmtação, independentemente de transcriçâo

1.3. L O Termo de Refe:'ência;

1.3.2, O Edital da Licitação;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supmcitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo dc vigência da contt'atâção c 31 de dczembro de 2025, contados da data de assinatura do
contratô, na fonna do art. 105 da Lei n" I4. 133, dc 2021 , podendo ser prorogável conforme o art. I 07 da
Lci n' 14.133, dc 2021.

2.1 . L O prazo cle vigência será auton.raticamente prorogado, independentemerlte de termo aditivo, quando
o obj eto não for concluído no período finnado acirna, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do CONTRATADO. previstas nesr.e instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MoDELOS DE ExECUÇÃo E GEsTÃo
3.1 . Os termos em relação ao legime de execuçào contratual, do modelo de gestâo, assim como os prazos
e condições de conclusão. entlega, obser,/ação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo ao cdital.

CLÁUSULA QUINTA . DO VALOR
5.l. O vâlor total da contratação e de R$ I.570,50. (rnil, quinhentos e setenta rcais e cinqucnta cerltavos)

5.2. No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoflentes da execuçào
do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

corncrciais incidentes, taxa de adrrinistraçào, frete, seguro c ouÍos nccessários ao cumprimento integral
do objeto da cortratação.
5.3. O valor acirna é meramentc cstimativo, dc forma quc os pagamentos dcvidos ao CONTRATADO
depcnderão dos quantitativos efetivamcntc tbmecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contrâtado e demais condiçõcs a ele referentes encontÍarn-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÂO
7.1. C)s preços inicialmente contratados sào fixos e ireajustáveis no pr azo de unt ano contado da data do

orÇamento estirnado.

7.2. Após o interregno de I (unr) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preçôs

iniciais poder'ão ser reajustados, mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE. mediante aplicação <io

Índice Nacional de Preços ao Consur.nidor Arnplo (TPCA), exclusivamente pat'a as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrêrrcia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno minimo de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos financciros do último rea.juste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustaurento, o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a impoflância calculada pela última variaçào coúecida, liquidando a diferença

corrcspondcr'rtc tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo(s) ANTONIO FLAVIO
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CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÂo
4.1 . Nào será admitida a subcontratação do objeto contratral.
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7,5, Nas afelições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajusre será(ão), obrigatoriamenre, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a scr extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição. o(s) que vier.(em) a ser
detenninaclots. pela Iegislaçâo e-tào em rigor.
7.7. Na ausência de previsão legal q[anto ao índice substituto, as paúes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teruo aditivo.
7.8. O reajuste será rcalizado pol apostilamento.

7.9. Será penlitido a rcpactuaçào de preço para restabclecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em riecon'ência de
fatos imprevisíveis ou prevrsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, rcspeitada, em qualquer caso, a rcpartição objctiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAYA. DAS OBRIGAÇÓES Do CONTRATANTE
8.1. Sào obrigacõcs do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumitlas pelo CONTRATADO, de acordo corn o
co111l ato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrilo, sobrc vícios, defeitos ou incon'eçõcs verificadas no objcto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar- e Íiscalizar â execuçào do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comuricar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pefiine à parcela incontroversa da
cxecução do objeto, pala eleito de liquidação e pagâmento, quando houver conhovérsia soble a execuçào
do objeto, quanto à dimensão, qualidacle e quantidade, conlorme o art. 143 da Lei n" 14.1 33, dc 2021;
8.1.6. Eletuar o pagamento ao CONTRATADO do valor coÍTespondente ao fomecimelrto do objeto, no
prazo, fomra e condiçôes estabelecidos no prescnte Contrato;
8.1.7. Aplicar- ao CONTRATADO as sancões previstas na lei e neste ContÍato;
8.1.8. Cientificar o órgão de replesentação judicial a Plocuradoria do MunicÍpio para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1 .8. 1 . Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitaçõcs c lcclamações relacionadas à execuçào
do prescntc Tcmro de Contlâto, ressalvados os requerimentos rnanifestamente impel'tincntcs, meraÍnente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .8.2. Concluída a instmção do rcqucrirncnto, a contar da data do protocolo, a Adminisração terá o prazo
dc 10 (dez) dias, admitida a proffogâção motivada por igual período.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilíblio econômico-financeiro leitos pelo
contl'atado 11o pmzo máximo dc 30 (trinta) dias.

8.1. i 0. NotrÍicar os emitentes das garantjas quanto ao início de processo adninistrativo para apuração de
de scumprimento dc c1áusulas contratuais.

8.2. A Adtrinistração não responderá por quaisquer conLpromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainC.a que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus emplegaclos, prepostos ou subordinados.

FildIltrE
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CLÁUSULA NONA, DAS OBRIGAÇÕES Do CONTR{TATO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as ob gações constantes deste Conttato e em seus alrexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exccução do
objeto, observzurdo, ainda, as obrigações â seguir disposlas: ANT6NT6FLAVT6
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9.I . I . Responsabilizar-sc pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12- t3 e l7
a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrcga,
os lnotivos que impossibilitem o cumprimento do pr.azo previsto, com a devida comprovaçào;
9.1.3. Atender às determinações regularcs ctnitidas pelo fiscal do contrato ou autoddade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do aÍ. 137 da Lei n" 14. 133, de 202 I );
9.1 .4. Reparar, corrigir, rcmover, reconstruir ou substituir, às suas cxpensas. Ito totâl ôu em parte, no pmzo
fixado pelo tlscal do contlato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incollcções resultantcs
da execução ou dos matcliâis empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entes da execução do objeto, bem como por Íodo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadc a fiscalizaçào
ou o acompanhamento da execução conÍatual pelo CONTRATANTE, que Íjcará autorizado a descoutar
dos pagamentos devidos ou tla garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1 .6. Quando nào for possivcl a veriÍicação da rcgularidade no Sistema dc Cadastro de Fornecedorcs , o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizacão do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou insttlmento cle cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes dôcl nentos:
9.1.6.1. Pt'ova de regrúaridacle lelativa à Seguridadc Social;
9.1 .6-2. Certidão conjunta Íelativa aos tlibutos fedcrais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cerlidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio or.r

sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de RcguLaridade do FGTS (CRF);

9. | .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.I .ó.ó. Celtidões que complovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-sc pclo cumprilncnto de todas as obrigaçõcs trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais c as demais previstas crn Iegislação especítica, cuja inadimplêncja não kanslcrc a

responsabilidade ao contratante e não poder,l oneral o obj eto do conúato;
9. [.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) holas, qualquer ocorrência anonnal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contrafual.

9, L9. Paralisar, por dcterminação do CONTRATANTE, quaiquer atividade que não esteja serrdo exccutada
de acordo com a boa tccnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc tcrceilos.
9.1.10. Manter duranle toda a vigôncia do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas pala habilitação na licitação, ou pala qualificação. na licitaçào;
9.1.1 1. Cumprir, dürante todo o período cle execução do contlato, a resetva de cargos prevista enr lei para
pessoa coln deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, betn como as reserras de
cargos previstas na legislação (art. I I 6 da Lei rr' 14. 133. de 2021 );
9.1.12. Comprovar se for o caso, a resela de catgos a que se l efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único
do aIt. I 1 6 da Lei n" I 4. I 33, de 2021 );
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados Iegais vigentcs de âmbito federal, estadual ou municipal, as nornras
de segulança do CONTRATANTEI
9.1.15. Aprescntar fichâ técnica do produto, ou Iaudo técnico, ou cerrificação ou outro documento que

venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submetcr previanlente, por csmito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Refcr'ência e dcmais
docu1rentos da co.ntl'ataçào.

10. CLÁUSULA DECII\{,{. OBRIGAÇÔES PERTIN*ENTES À LGPD
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10.1. As partes deverào cumplir aLei n' 13.709, de 1,1 de agosto de 2018 (LCPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do celtame ou do contrato administrativo que
eventualnrente vcnha a scr firmado, a partit da aptesentação da proposta no procedimento dc
cont[atação. independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo corn a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. É vedado o compaftilhamento com teLceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pernitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobl.e todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos temos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado
eliminálos, corn cxccção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houvcr
necessidade de guarda de documentaçào para fins de cornprovação do cunrprimento de obrigações
legais ou contratuais e somcnte enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É devcr do contratado orientar c h'einar seus cmpregados sobrc os devcrcs, requisitos c
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contrataclo deverá exigir de súoperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presentc cláusula, pcnnanecendo intcgralmente rcsponsáve1 por garantrr sua obselância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào formulados.
10.9. O ContÍatado det er'á prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadarnente, quaisquer inforrnações acerca dos dados pessoais para cumpl'imento da LGPD,
inclusive quanto a everlfual descarte realizaclo.

10. 10. Bancos de <lados fomrados a partir de corltratos aúninistrativos, notadan'lente aqueles que

se proponham a armazeral dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro indrvidual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horifio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íirn
de garantir a reutilização desses dados pela Administraçào nas hipóteses previstas na LGPD.
I 0.1 1 . O contrato está suj eito a ser alterado nos procedimentos pefiiÍentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autolidade competente, em espccial a ANPD por meio de opiniõcs
técnicas ou recomenclações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art.26 da LGPD devetâo ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
1 1 .l . Cometc infi'ação adnrinistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses prcvistas no
art. I 55 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à incxecução parcial do contrato que cause grâve dano à Administração ou ao firncionanrcuto
dos scr"viços públicos oLr ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;
ANTôN lô fLAVIô a$inado de ,o,mà diqlràl pd
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e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declalação falsa durante
a licitação eletrônica ou execuÇão do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticaÍ ato fraudulcnto na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur-eza;

h) Praticar ato lesivo previsto no ar1. 5'da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsáve1 pelas infrações administrativas acima dcscritas as seguintes sançõcs:

11.2.1. Advefiência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçâo parcial do conttato, sempre que
nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. I 56 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedirnento de licitar e contratar, quando platicadas as conclutas descritas nas a1íneas de "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Termo cle ConÍato, sempre que não se justificar a imposição cle penalidade
mais grave (§4" do ad. 156daLein" 14.133, de 202i);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar-ou contrataLr, que impedirá o responsável de licitar ou
contÍatar no ànbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos dcmais
casos que.justifiqucrr a imposição da penalidade mais grave (§5' clo art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atÍaso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descuuprimento ou culllprimento ir-regular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

cla Lei n" 14.133, de 2021.

1 1.2.4.2. Compensatória de 157o (quinze por ccnto) sobre o valoÍ totâl do contrato, no caso de inexecuçào

total do objeto;
1 1.3. A aplicaçào das sanções previstas ncste Terno de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133,

de 2021).
I 1.4. Todas as sanções pÍevistas neste Temo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnelte com a

n]ulta (§7" do ar1. 156 <la Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.4.I . Antcs da aplicação da n.iulta será facultada a dcfcsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157 da Lei n" 11.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis folem supefiofes ao valol do pâgamento

e\,entualmentc devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alóm da perda desse valor, a difercnça

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciahnente (§ 8" do art. 156 da Lei n' 14.133, de

202t);
11.4.3. Previamcnte ao encaminhamento à cobranqa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do Ícccbimentô da couunicação

enviada pela autoridade competente.

1 1.5. Todas âs sanções pÍevistas nestc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coin â multa (§ 7"

do ar1, 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em proccsso âdministrativo que assegure o confiaditório e a

ampla deiesa do CONTRATADO, observando-se o procedirrento previsto no caput e parágrafos do ar1.

158 cla Lei n" 14.133, d,e 2021, pata as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçào

de inidoneidade para licitar ou contmtar.

11.7. Na aplicação das sanções ser'ão considelados (§1' do art, 156 da Lei n' 14.133, de2021)'

I 1.7.1. A nalurcza e a glavidade da infraçào cometida; a$'n'dôdêrô'íãdqib

11.7.2. As peculiaridactes do caso concreto; i[ilf,liáX!Ti'Ji-,., l]:[ilf,!$,';;31'#

!,1(li
i-,!
l:.:.

rl
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I 1.7.3. As circunstâncias agravantcs ou ate uantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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1 1.7.5. Implantagão ou. o aperíeiçoamento de programa de integr!dade, conÍblme nolmas e orientações dos
órgãos cle controle.
11.8. Os atos previstos como infrações aclministlativas na Lei nu 14.133, de 2021, ou cm outras leis de
licitaçôes e contuatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos iesivos na Lei n"
12.846, de 2013, serão apurados e julgatlos conjuntamente, nos mesmos antos, obselados o lito
procedimental e autoridade competcntc dcfinidos na referida Lei (â11. 1 59 da Lei n" I 4. I 33, de 2021);
11.9. A personalidade jruidica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do clireito par-a facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
pala provocar co1rfusão patrimonial, eJ nesse caso, todos os eleitos das sanções aplicadas à pcssoajru'ídica
serão estendidos aos scus adrlinistradorcs c sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação oLr controle, de fato ou de direito, com
o CONTRÂTADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a anpla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) diâs úteis, contado da data de aplicaçào
da sanção, inforlar e manter atualizados os dados relatjvos às sanções por ela aplicadas, para fius de

publicidadc no Câdastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), hstituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de

2021).

11.11. As sanções de in,pedirrento dc licitar e conÍatar e declaraqão de inidoneidade pala licitar ou
contratar sào passíveis de reabilitação na fonna do aÍt. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contrâtado para com a Administração CONTRATANTE, rcsultantcs dc multa
administlativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ati1,a, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo refcriclo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ouÍos
contÍatos adminisú ativos que o contratado possua corn o mesmo órgão ora CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃO CONTR{TUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obdgações de ambas as paÍes, ainda que isso ocona
anles do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pl'azo estipulado, a vigência ficará ptorroga<1a até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Admilistraçào providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato refelida no item anterior decorer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará cle constiluído em lrlora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminisúativas; e

I 2.3.2. Poderá a Adminislração optar pela extinção do corltrato e, nesse caso, adotará as meclidas admitidas

enr lei para a continuidade da cxecução corrtratual.

12.4. O conftato pode ser extinto antes de cumpddas as obrigações nele esÍipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dcfcsa.

12.4.1. Nesla hipótese, aplicam-se tâmbém os aftjgos 138e 139 da Lei n' 14 133, de 2021.

I 2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidarle ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisào

se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato

12.4.2.1. Se a operagão implicar mudança da pcssoa jurídica confatada, devcrá set fotmalizado termo

12.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpr-idos ou parcialmente cumplidos; 6035e4147

12.5.2. Rclação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

l2: J I]]denrTacoes e multas.

EMTIEE
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12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio eçonôurico-
financeilo, hipótese em que será concerlida rndenização poÍ meio de termo indenizatódo (câput do afi. 131
da Lei n'14.133, dc 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ - DA DoTAÇÁo ORÇAMENTÁRIA
13.1 . As despesas dccon-entes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos específicos consignados
no OÍçamcntÕ, na dotação 1601.18.542.0023.2.120 - Gestao e Mânu1. da Ativ. Administrativa do Meio
Ambiente e Mudanca do Clima. RS 1.570,50 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo.
Gêneros de Alimentação;
13.2. A dotâçào relativa aos exercicios hlancciros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponclentes, mediante apostilamento"

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASOS oMTSSos
14.1. Os casos omissos serão decidiclos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
I 4.1 3 3, de 2021, e demais nomras federais aplicáveis e, subsidiariamerte, segunclo as disposições contidas
na Lei n' 8.078. tle 1990, Código cle Defesa do Consumidor, e nonnas e princÍpios gcrais dos contratos.

CLÁUSULA DECIItrA QUINTA - DAS ALTERA.ÇÔES
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ào pela disciplina dos afis. 124eseguintesdaLein"l4.l33,
de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas colrdições contratuais, os acréscimos ou
supÍessões que se Íizerem necessár'ios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Rcgistros que não caracteÍizam alteração do contrato podcm ser realizados pol simples apostila,
dispensada a celebração de teflno aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n" 14. L 33, de 2021.

(]LÁLTSUI-A DÉCI}Í{ SEXT,À. D,{ GAR,{NTI{ DE E,XECUÇÃO
l(r. I . Niio har crá cxigôncia dc- garantia conlriitllal ch cxccuçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DA PTTBLTCAÇÃO

17.1 . lncumbirá ao CONTRATANTE providencial a publicaçâo deste inslrumento no Portal Nacional de

Contratâções Pírblicas (PNCP), na lbrma prevista no arr;. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar esle Tenno de ContÍalo no sítio oflciâl do(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribat a na rede

mundial de computadores (intcmet), em atençào ao §2" do art. 8" da Lei rl' 12.52'1, de2011, clc o inciso V
do §3" do alt. 7' do Decrelo n" '7 .724, de 2012.

CLÁUSUI,A DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. E eleito o Folo da Comarca dc Jaguaribara para dirimil os litígios que decorerem da execução destc

Termo de CoÍtrato que não possam sel.. compostos pela conciliação, confonne §1" do afi. 92 da Lei n'
14.133'de202\. ANroNro FLAVT. 
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SEC. DO MEIO AMBIE E Ão oo crrnan

CNPJ/MF N" 7.442.98|[007-76

lNrôNro rr,Ál,ro s,A.rrsrA DEl,RAúro

Responsável legal da CONTRATANTE

. , . . . Assinado de íorm. drgltal Por
ANTONIO FLAVIO SILVA ANT3N o FLAVT9 s LV^

N A5C lM E NTO:03 603 5 9 NASc ÀlENTo:03603se4347
r) do .0/.0. / o .j'
0l00

FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA

CNPJ/MF N" 40.258.47910001-85

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2. A^!*,» t..1 s, J^ -l/1///l' .

Centn Ádmittisttotito Porcino Maia

Ár. Be.etru ile Menezes,350 Ce tm- Jaguntib(Lta - Cearti - CEP: 63.19 0-000 - TeleÍone 88 - 3568'4534

,i

.?

I


